
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS
Estodo do EsPÍrito sonto

Polócio Lêgislotivo Motheus Cunho Fundôo

A MESA DIRETORA da Câmara Munlcipal de Sáo
Mateus, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuiçôes e prerrogativas legais,

Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data da sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

R E G IS T R A - SE, P U B L I C A - SE E C U M P R A - SE

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de São
Mateus, Estado do Espírito Santo, aos vinte e um (2í) dias do mês de maio (05) do
ano de dois mil e vinte e seis (2026).
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WANDERTEI SECi(NÍNI
Presidente

ISAMARA RAMOS DA UNHA CRESPO NIVATDO ANTONIO DOS S

2o SecretórioI 
o Secretório

Regiskodo e publicodo no Cômoro Municipol de Sõo Moieus, no doto supro'

s

Av. Jones dos Sontos Neves, 40 e70, SÕo Moteus - ES ICEP:29930-900

DECRETO 078/2026, de 2í de maio de 2026.

PODER LEGISLATIVO

DECRETA:

AÉ. ío. Fica exonerada a Sra. RAYANE SERAPHIM
DOS ANJOS. portadora do RG no "*532** SPTC/ES e CPF no ***.039.***-.*. do cargo
de provimento comissionado de Assessor de Apoio Administrativo da Câmara
Municipal de São Mateus, constante do Anexo lV, da Lei Complementar no 149,
datada de 2011212022, seguido das alterações previstas na Lei Complementar í54,
datada de 11108D023, tornando sem efeito o Decreto no 053/2024. datado de
01t05t2024.


